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Resumo: O relatório da OIT de 2021 sobre o papel das plataformas digitais nas trans-
formações no mundo do trabalho apontou para a importância das decisões judiciais 
em assegurar direitos aos trabalhadores via plataformas digitais. Simultaneamente, 
distintos países estão aprovando novas leis para regular o tema. Ainda, organismos 
internacionais estão debatendo o assunto diante de suas repercussões sociais. O pre-
sente artigo tem o objetivo de fazer um estudo exploratório para tratar de decisões 
judiciais e novidades legislativas que tratam do trabalho via plataformas digitais em 
diferentes países para delinear um cenário que permita reunir informações adequa-
das para a tomada de decisões e que se relacionem com a garantia de direitos míni-
mos aos trabalhadores no Brasil.
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1. Introdução

Em 2021, a Organização Internacional do Trabalho (OIT) divulgou o seu 
relatório anual sobre perspectivas sociais e de emprego no mundo (World 
Employment and Social Outlook), dedicado ao papel das plataformas digitais nas 
transformações no mundo do trabalho2. No capítulo 5, o documento aborda 
formas de assegurar o trabalho decente nas plataformas digitais. Para tanto, 
há uma análise da aplicação das principais convenções da OIT relacionadas 
ao tema, como as que versam sobre os princípios e direitos fundamentais do 
trabalho (liberdade sindical e negociação coletiva, eliminação de todas as 
formas de trabalho forçado, abolição efetiva do trabalho infantil e eliminação 
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